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sua psique e personalidade. Com efeito, a crença de que as mulheres possuem uma “apt

natural” para as tarefas domésticas afasta a ideia de que essa atividade precisa ser remunerada, 



tipificou o crime de “ ” nos seguintes 

–

–



– –

–

– como um “não trabalho”, além de marcadores 

–

–

–



argumentou que a trabalhadora seria “como se fosse da família” e que os laços afetivos que 

de Izabel Magalhães (Magalhães, 2005), “a ADC 

histórico.”. Assim, a análise de discurso crítica busca analisar as práticas 



upa e “alguma coisa” que precisava. 

trabalhadora foi até ela como “presente de casamento”. A trabalhadora afirma que não tinha d





“que [...] mora com a família a 40 anos; que antes 

“afim de arrumar”; que a noite Rita prepara o lanche (...) qu

todos os remédios na mão da declarante”.

“

”

” (...) que a avó de [...] “a deu” para 



”

“

–

”

do Trabalho, “

” (TRT 3ª Região, 2022)

trabalhista, pois a trabalhadora nunca foi subordinada a nenhum outro membro de “sua família 

socioafetiva”. Nesse sentido, argumentam que a relação de emprego é patrimonialista, 





cede o pedido “b”.





casas da aristocracia, perpetuando os papéis de “senhora e escrava”, que passaram a ser “patroa 

e empregada” (Araújo, 2022, p.15). Assim, a aparência das relações sociais mudou, mas os 



como “

” 



Constitucional n. 72, conhecida como a “PEC das domésticas”, que o rol de direitos 

férias anuais de 30 dias remuneradas acrescidas de ⅓, estabilidade à empregada doméstica 



Nesse sentido, o discurso de que a empregada doméstica é “quase da família” é 

No entanto, o argumento que defende que a empregada doméstica é “quase da família” 



essa situação ocorre, pois, “é mais fácil amar pessoas negras quando elas estão “no seu devido 

se trecho da contestação que exemplifica essa forma de discurso: “

”

.5. “Adoção à brasileira”: trabalho infantil e o trabalho escravo doméstico

Essa situação ocorre no contexto da “adoção à brasileira”, prática muito comum no 



“As escravizadas domésticas, são vítimas do ciclo 

atribuição das tarefas de cuidado às mulheres, entre outras situações.”



A Constituição da República de 1988, garante em seu art. 5º, inciso XI, que “

” (Brasil, 1988). Nesse contexto, o direito fundamental coloca limites à 



“quase da família” busca justificar a ausência de direitos trabalhistas.



“qualquer forma de negação da dignidade humana pela 

proteção do trabalho e de segurança, higiene e saúde no trabalho”
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de 26 de dezembro de 1995; revoga a alínea “a” do art. 5º da Lei nº 605

https://www.ilo.org/
https://www.ibge.gov.br/



